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estando os signatários vinculados ao seu integral cum-
primento durante a duração da vigência do estabele-
cimento de uma zona livre.

Artigo 10.o

Renovação

1 — Decorrido o prazo fixado no n.o 1 do artigo 7.o
e caso ocorra alguma alteração de circunstância, terá
de ser feito um pedido de renovação do estabelecimento
da zona livre, que é submetido à DRA respectiva com
a antecedência de 30 dias relativamente ao fim do prazo
estabelecido e subscrito por todos os agricultores que
o requererem.

2 — O requerido pode incluir um pedido de alteração
à relação de agricultores subscritores ou à área da zona
livre estabelecida, sem prejuízo da apresentação da
documentação necessária, nomeadamente da nova área
proposta, bem como de declaração escrita dos agricul-
tores renunciantes ou novos aderentes.

Artigo 11.o

Caducidade do estabelecimento

A caducidade do estabelecimento da zona livre pode
ocorrer, nomeadamente, quando:

a) Não ocorra renovação automática e o prazo do
estabelecimento tenha expirado;

b) Seja formulado o respectivo pedido de cancela-
mento por todos os requerentes;

c) Haja violação às declarações escritas previstas no
artigo 3.o, nomeadamente pela existência de cultivo de
variedades geneticamente modificadas em qualquer
exploração agrícola da zona livre.

Artigo 12.o

Iniciativa municipal

1 — O estabelecimento de uma zona livre pode ser
requerido pelo município à DRA competente.

2 — A assembleia municipal, após parecer positivo
das estruturas representativas de agricultores, que
devem informar os seus representados, delibera o pedido
de estabelecimento de zona livre.

3 — A deliberação sobre o pedido de estabelecimento
de zona livre é aprovada por maioria qualificada de
dois terços de todos os membros da assembleia muni-
cipal.

4 — Caso algum agricultor da área proposta para zona
livre declare por escrito a vontade de não participar
na mesma, a assembleia municipal fica impedida de pros-
seguir com o pedido de estabelecimento.

5 — Após a deliberação referida nos n.os 2 e 3, com-
pete à câmara municipal assegurar o cumprimento do
procedimento previsto no artigo 3.o

6 — Compete igualmente ao município, nos termos
previstos para o estabelecimento, a iniciativa tendente
à cessação da zona livre ou renovação do pedido de
estabelecimento, nos casos em que a mesma não ocorra
automaticamente.

Artigo 13.o

Fiscalização

Compete às DRA, em articulação com a Direcção-
-Geral de Protecção das Culturas, executar as acções

de controlo e fiscalização necessárias para o cumpri-
mento das disposições do presente diploma.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 21 de Agosto de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 18 de Agosto de
2006.
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Portaria n.o 905/2006
de 4 de Setembro

Pela Portaria n.o 619/2000, de 19 de Agosto, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores e Pescadores de
Nossa Senhora da Vila a zona de caça associativa da
Herdade do Carvalho (processo n.o 2310-DGRF),
situada no município de Montemor-o-Novo, válida até
19 de Agosto de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto na alínea a) do artigo 40.o e no artigo 48.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, renovável automaticamente por um único
e igual período, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade do Carvalho (processo n.o 2310-DGRF),
abrangendo o prédio rústico denominado «Herdade do
Carvalho», sito na freguesia de Nossa Senhora da Vila,
município de Montemor-o-Novo, com a área de 360 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 20 de Agosto de 2006.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 14 de Agosto de 2006.

Portaria n.o 906/2006
de 4 de Setembro

Pela Portaria n.o 640-B2/94, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 71/2004, de 19 de Janeiro, foi con-
cessionada ao Arco Clube das Caldas a zona de caça
associativa do Vale de Porco (processo n.o 1149-DGRF),
situada no município da Chamusca, válida até 15 de
Julho de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o, e no n.o 2 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro


